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Reunião Ordinária Pública de 2018/06/25

8.2 ALTERAÇÕES AO CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO

DE BRAGA - PARTE G - CEMITÉRIOS E ART°. 69° DA TABELA DE

TAXAS MUNICIPAIS ANEXA AO CÓDIGO:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista a

aprovação da Assembleia Municipal, projeto de alterações que se

anexa.

Tem informação circunstanciada do DMGAP — Divisão de Serviços

Jurídicos e do Contencioso.

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos



IkLÁÁ
BPA3.k DMGAP - DIVISÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS E DO CONTENCIOSO

Muricpo

MYDOC N° 9247

ALTERAÇÕES AO CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA

PARTE G — CEMITÉRIOS e ART. 69° - TABELA DE TAXAS MUNICIPAIS

Gestor do procedimento: Elisa Cunha Coelho

® VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DO CPA APLICÁVEIS

1. Aprovação do início do procedimento em Reunião do Executivo Municipal de

0510212018 V

2. Publicitação do início do procedimento:

i. no sítio institucional do Município 0910212018/

3. Fim dos 15 dias 0110312018/

4. Remessa ao EM para aprovação da consulta pública: deliberação de 29I03I2018

5. Consulta pública:

i. Data da publicação no DR: 0910512018V

• H. Data da publicação no sítio institucional do Município: Aviso 912016 -

09105120 1 8

Prazo (30 dias)

Fim — consulta pública: 071061201 82/

Verifica-se o cumprimento das disposições legais exigíveis.

Não houve constituição de interessados, nem apresentação de propostas, nem

contributos no âmbito da consulta pública.

Dada a urgência desta revisão, em concreto.
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® Assim sendo, a Proposta está pronta a ser remetida ao Executivo Municipal, com vista
à remessa à Assembleia Municipal para aprovação.

À Consideração superior,

07/06/2018
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PROPOSTA

DMGAP - DIVISÃO DE SERVIÇOS JURíDICOS E DO CONTENCIOSO

Artigo G-là’44.°

Averbamento

O averbamento das transmissões a que se refere o

artigo anterior será feito no respetivo título e livro de

registos de concessões, após pagamento das taxas

previstas na Tabela de Taxas anexa ao Código.

Tabela das Taxas Municipais

Artigo 690

Averbamentos

1. Averbamento em título de concessão de

Artigo G-1i44°

Averbamento

O averbamento das transmissões a que se referem

os artigos 3-1/42° e 3-1/43° será feito no respetivo

título e livro de registos de concessões, após

pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas

anexa ao Código.

Tabela das Taxas Municipais

Artigo 69°

Averbamentos

1.Averbamento em título de concessão de terreno

n
Redação anterior Nova redação

Artigo G-1142.° Artigo G-1!42.°

Transmissão por morte Transmissão por morte

As transmissões por morte das concessões de As transmissões por morte das concessões de
jazigos ou sepulturas perpétuas a favor da família jazigos ou sepulturas perpétuas são livremente
do concessionário são livremente admitidas, nos admitidas, nos termos gerais de direito.
termos gerais de direito.

Artigo G-1!43.° Artigo G-1143.°
Transmissão por ato entre vivos Transmissão por ato entre vivos
As transmissões por atos entre vivos das As transmissões por atos entre vivos das
concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas, só concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas, só
poderão efetivar-se após autorização Municipal e poderão efetivar-se após autorizaçáo Municipal e a
quando neles não existam corpos ou ossadas, favor das pessoas referidas nas alíneas a) a d) do
recaindo sobre as mesmas o pagamento das taxas artigo 2133° do Código Civil.
previstas na Tabela anexa ao presente Código.
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terreno para jazigo ou sepultura em nome de

novo concessionário:

1- — Classes sucessíveis, nos termos das

alíneas a) a d) do artigo 2133° do Código

Civil

1.11. Para jazigos

1.1.2. Para sepulturas perpétuas

2- — Averbamento de transmissões para

pessoas diferentes

1.2.1. Para jazigos com área de 5m2

1.2.2. Idem para outras áreas

1.2.3. Para sepulturas perpétuas
2a via de título de concessão.

para jazigo ou sepultura em nome de novo

concessionário:

1.1 Para jazigos

1 .2.Para sepulturas perpétuas

2. 2a via de título de concessão.

2.
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